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Serve o presente, por cópia, como ofício/mandado/carta precatória.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Salvador, data registrada no sistema.
 
Marcos Adriano Silva Ledo 
Juiz Auxiliar da Corregedoria Geral da Justiça

NÚCLEO EXTRAJUDICIAL DAS CORREGEDORIAS – TJBA
OFÍCIO CIRCULAR CGJ Nº 06/2026-NE

Salvador, 27 de janeiro de 2026
Processo nº 0000002-52.2026.2.00.0852

A CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, por meio do Núcleo Extrajudicial, em cumprimento à deci-
são proferida nos autos em epígrafe, pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Dr. Roberto Maynard Frank, MM. Corregedor 
Geral da Justiça, que acolhendo o pronunciamento do Excelentíssimo Senhor Dr. Marcos Adriano Silva Ledo, Juiz Auxiliar da 
Corregedoria Geral da Justiça, integrando a esta decisão a motivação ali expendida, cientifíca a todos os ofícios extrajudiciais 
de comarcas de entrância fi nal e aos juízes corregedores permanentes de comarcas de entrância fi nal, a fi m de garantir ampla 
divulgação do ocorrido, a seguir transcrito:
Trata-se de expediente instaurado a partir da comunicação feita pelo Ofi cial de Registro Civil das Pessoas Naturais de Jequié-BA, 
Bel. José Fabiano Araújo Cardoso, em que relata ter tido ciência da falsifi cação de Certidão de Nascimento, qual seja: “certidão 
de F. C., nascido em 17/04/2015, emitida pelo ONRCPN-SERP, com dados de Livro A 225, Folha 102, Termo 137302. Consta que 
a certidão foi assinada eletronicamente pela escrevente B. A. L., da Ofi ciala J. S. B., em 03/11/2025. Comunica ainda, que a refe-
rida escrevente e ofi ciala, não pertencia mais ao quadro de funcionários e não respondia mais pela Serventia, respectivamente, 
na data da assinatura da referida certidão; a numeração do livro de Nascimento da Serventia está no nº 241, dessa forma não 
existe Livro de Nascimento com o nº 255 na serventia; o QR-CODE que aparece na certidão não abre para a validação. 
Esta Circular entra em vigor na data de sua publicação.

Atenciosamente,
Atenciosamente,
ÉRICA RIOS DE CARVALHO
Cadastro 970332-2
Coordenadora do Núcleo Extrajudicial
Portaria CGJ 44/2023-GSEC-
DJE Nº 3.267 de 01/02/2023

CORREGEDORIA DAS COMARCAS DO INTERIOR 

GABINETE   

*PORTARIA CCI Nº 10/2026-GSEC

A Desembargadora PILAR CÉLIA TOBIO DE CLARO, Corregedora das Comarcas do Interior do Poder Judiciário do Estado da 
Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a instituição da Medalha Desembargador Claudionor Ramos pelo Provimento CCI nº 1/2025, com o propósito 
de agraciar magistrados, servidores, delegatários do serviço extrajudicial e personalidades que prestam ou tenham prestado 
relevantes serviços ao Poder Judiciário do Estado da Bahia e à Corregedoria das Comarcas do Interior;

CONSIDERANDO a escolha dos agraciados pela Comissão Especial e a necessidade de publicação dos nomes respectivos, nos 
termos do art. 7º do Provimento CCI nº 1/2025,

RESOLVE:
 
Art. 1º Divulgar a relação dos agraciados com a Medalha Desembargador Claudionor Ramos:

I - Desembargador Claudionor Ramos (in memoriam);
II - Paulo Ramalho Pessoa de Andrade Campos Neto, Juiz de Direito da Comarca de Paulo Afonso;
III - Felipe Remonato, Juiz de Direito da Comarca de Itabuna;
IV - Antônio Carlos do Espírito Santo Filho, Juiz de Direito da Comarca de Brumado;
V - Yago Daltro Ferraro Almeida, Juiz de Direito da Comarca de Jacobina;
VI - Pedro Cardillofi lho de Proença Rosa Ávila, Juiz de Direito da Comarca de Jequié;
VII - Marina Lemos de Oliveira Ferrari, Juíza de Direito da Comarca de Salvador;
VIII - Renan Souza Moreira, Juiz de Direito da Comarca de Mucuri;
IX - Igor Spock Silveira Santos, Juiz de Direito da Comarca de Teofi lândia;
X - Matheus Oliveira de Souza, Juiz de Direito da Comarca de Irecê;
XI - Carlos Roberto Silva Júnior, Juiz de Direito da Comarca de Santo Antônio de Jesus;
XII - Carlos Eduardo da Silva Limonge, Juiz de Direito da Comarca de Teixeira de Freitas;
XIII - Mariana Mendes Pereira, Juíza de Direito da Comarca de João Dourado;
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XIV - Fernando Antônio Sales Abreu, Juiz de Direito da Comarca de Irecê;
XV - João Celso Peixoto Targino Filho, Juiz de Direito da Comarca de Paulo Afonso;
XVI - Jurandir Carvalho, Juiz de Direito da Comarca de Retirolândia;
XVII - George Barboza Cordeiro, Juiz de Direito da Comarca de Ubaitaba;
XVIII - Tonia de Oliveira Barouche, Juíza de Direito da Comarca de Santa Inês;
XIX - Fabiano Freitas Soares, Juiz de Direito da Comarca de Santo Antônio de Jesus;
XX - Rodrigo Souza Britto, Juiz de Direito da Comarca de Vitória da Conquista;
XXI - William Bossaneli Araújo, Juiz de Direito da Comarca de Teixeira de Freitas;
XXII - Matheus Góes Santos, Juiz de Direito da Comarca de Serrinha;
XXIII - Maurício Alvares Barra, Juiz de Direito da Comarca de Barreiras;
XXIV - Oclei Alves da Silva, Juiz de Direito da Comarca de Barreiras;
XXV - Cícero Dantas Bisneto, Juiz de Direito da Comarca de Salvador;
XXVI - Isadora Balestra Marques, Juíza de Direito da Comarca de Jequié;
XXVII - Ana Barbara Barbuda Ferreira Motta, Juíza de Direito da Comarca de Jequié;
XXVIII - Fernando Marcos Pereira, Juiz de Direito da Comarca de Itapetinga;
XXIX - Andrea Padilha Sodre Leal Palmarella, Juíza de Direito da Comarca de Jaguaquara;
XXX - Edgard Pitombo Ferreira Neto, Coordenador do Núcleo de Inteligência de Dados da Corregedoria das Comarcas do Interior;
XXXI - Isabela Burke Galrão Alves, Gerente do Escritório de Projetos e Processos Departamental da Corregedoria das Comarcas 
do Interior;
XXXII - Carlos Magno Alves de Souza, Ofi cial de Registro Civil de Salvador;
XXXIII - Karoline Sales Monteiro Cabral, Ofi cial de Registro de Imóveis de Alagoinhas;
XXXIV - Vinicius Francisco Gonçalves de Almeida, Ofi cial de Registro de Imóveis de Correntina;
XXXV - Iuri Araújo Lemos, Ofi cial de Registro de Imóveis de Candeias;
XXXVI - Marcelo Serrano Souza, Ofi cial de Registro Civil e Tabelião de Notas e Protesto de Itororó;
XXXVII - Hervison Barbosa Soares, Ofi cial de Registro de Imóveis de Barra;
XXXVIII - Luiz Fernando Fontoura Nunes Morato, Ofi cial de Registro de Imóveis de Aporá;
XXXIX - Andrea Maria Pignatti, Ofi cial de Registro de Imóveis de Una;
XXXX - Nadja Reis da Silva, Ofi cial de Registro de Imóveis de Capim Grosso;
XXXXI - Daiany Teixeira Rodrigues, Ofi cial de Registro Civil de Itaberaba;
XXXXII - Márcia Rosalia Schwarzer, Ofi cial de Registro Civil e Tabeliã de Notas de Mata de São João;
XXXXIII - Carolina Catizane de Oliveira Almeida, Tabeliã de Notas de Salvador;
XXXXIV - Maristela Santos de Araujo Lopes, Ofi cial de Registro Civil e de Registro de Imóveis de João Dourado;
XXXXV - Cesar Augusto Carvalho de Figueiredo, Juiz de Direito da Comarca de Salvador;
XXXXVI - Desembargadora Desa. Cynthia Maria Pina Resende, Presidente do Poder Judiciário do Estado da Bahia.

Art. 2º A solenidade de entrega da Medalha Desembargador Claudionor Ramos aos agraciados será realizada no dia 27 de ja-
neiro de 2026 (terça-feira), às 14h, no Auditório Desembargadora Olny Silva, situado no Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, 
5ª Avenida do Centro Administrativo da Bahia, nº 560, Salvador/BA.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria das Corregedorias, 21 de janeiro de 2026.

Desa. Pilar Célia Tobio de Claro 
Corregedora das Comarcas do Interior 
Poder Judiciário do Estado da Bahia
 
*Republicação Corretiva

 ATOS ADMINISTRATIVOS   

 DECISÕES EXARADAS PELA BELª. GERSONARA VIEIRA SANTANA HAACK, CHEFE DA ASSESSORIA JURÍDICA DA COR-
REGEDORIA DAS COMARCAS DO INTERIOR DO ESTADO DA BAHIA, NOS PROCESSOS ABAIXO:
 
PROCESSO: 80520125.000008/2025-87 
ASSUNTO: GESTÃO DE PESSOAS - Designação. Disponibilidade. Redistribuição. 
INTERESSADO: ANA CRISTINA DOS SANTOS CRUZ 

Decisão
Ante a conformidade da Portaria nº 013/2026 (0398510) da Comarca de Iaçu (Jurisdição Plena), com o previsto no Provimento 
Conjunto CGJ/CCI nº 15/2018, bem como no uso das atribuições conferidas a esta Assessoria Jurídica da
Corregedoria das Comarcas do Interior por meio da Portaria CCI nº 036/2022-GSEC,DEFIRO o pleito de designação da servidora 
ANA CRISTINA DOS SANTOS CRUZ, Escrevente de Cartório (Técnica Judiciária), cadastro nº 808.351-7,
para exercer as funções de Escrivã da supracitada Comarca, sem o prejuízo das suas funções de origem, no período de 30 (trinta 
dias) a partir de 17/11/2025 a 01/12/2025 e de 15/01/2026 a 29/01/2026, em razão do afastamento temporário
 
da servidora titular da função pretendida, GESSILENE ARAUJO SAMPAIO NEVES, cadastro nº 800.600-8, para usufruto de 
Licença Prêmio.


